CONTRATAGAO DE ESCOLA
CRITERIOS:
2. TECNICOS ESPECIALIZADOS,
a) Ponderacdo da Avaliacdo do Portefélio - 30%

Relevancia do percurso artistico/técnico e profissional, com a ponderacéo de 50%

Qualidade da apresentacgéo dos trabalhos, diversidade e grau de complexidade dos
conhecimentos revelados, objetividade na elaboracéo do portefdlio e eficacia
comunicacional, com a ponderagéo de 50%

A pontuacdo em cada um dos fatores sera de 4,8,12,16,20 conforme o fator seja
demonstrado a um nivel Insuficiente, Reduzido; Suficiente, Bom e Elevado,
respetivamente.

Os candidatos que ndo tiverem, pelo menos 9.5 pontos serdo excluidos.

b) Ponderacédo da Entrevista - 35%

A entrevista de avaliacdo de competéncias sera feita de acordo com as normas
constantes na Poraria n.° 83-A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.° 145-
A/2011, de 6 de abril e versara sobre os seguintes fatores ( subcritérios ) de avaliag&o:

Experiéncia curricular

Motivacao profissional e pessoal

Competéncia na gestéo de conflitos

Competéncias de comunicacao

Relacionamento interpessoal e trabalho de equipa

A pontuacdo sera de 4,8,12,16,20 conforme a competéncia seja demonstrada a um
nivel Insuficiente, Reduzido; Suficiente, Bom e Elevado, respetivamente.

A pontuacdo no critério- entrevista, sera a média aritmética das pontuacdes obtidas
nos fatores.

Os candidatos que ndo tiverem, pelo menos 10 pontos serdo excluidos.

c) Ponderacdo do Numero de Anos de Experiéncia Profissional - 35%

A formula a utilizar sera:

EP =n/N x 20



Sendo: N =n° de anos de experiéncia profissional do candidato com mais tempo de
Servigo.

n = n° de anos de experiéncia profissional do candidato

3. TECNICOS ESPECIALIZADOS TEIP

a) Ponderacdo da Avaliacdo do Portefolio - 30%

Experiéncia em projetos Teip e/ou outros projetos similares, com uma ponderacao de
40%;

Experiéncia profissional referenciada no portefolio, para exercer fungfes no horario a
concurso com uma ponderacao de 40%;

Formacdo profissional realizada nas fun¢des do horario a concurso com uma
ponderacéo de 20%;

A pontuacdo em cada um dos fatores sera de 4,8,12,16,20 conforme o fator seja
demonstrado a um nivel Insuficiente, Reduzido; Suficiente, Bom e Elevado,
respetivamente.

Os candidatos que ndo tiverem, pelo menos 9,5 pontos serdo excluidos.

b) Ponderacdo da Entrevista - 35%

A entrevista de avaliacdo de competéncias sera feita de acordo com as normas
constantes na Poraria n.° 83-A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.® 145-
AJ2011, de 6 de abril e versara sobre os seguintes fatores ( subcritérios ) de avaliacao:

Experiéncia curricular

Motivacao profissional e pessoal

Competéncia na gestéo de conflitos

Competéncias de comunicacao

Relacionamento interpessoal e trabalho de equipa

A pontuacéo sera de 4,8,12,16,20 conforme a competéncia seja demonstrada a um nivel
Insuficiente, Reduzido; Suficiente, Bom e Elevado, respetivamente.

A pontuagéo no critério- entrevista, serd a média aritmetica das pontuagdes obtidas nos
fatores.

Os candidatos que ndo tiverem, pelo menos 9,5 pontos serdo excluidos



c) Ponderacdo do Numero de Anos de Experiéncia Profissional - 35%

A formula a utilizar sera:
AE =n/Nx 20
Sendo: N =n° de anos de servi¢co do candidato com mais tempo de servigo.

n = n° de anos de servigo do candidato



